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Comprovante de lnscrição e de Sitrração Cadastral

Cidadão,

ConÍra os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diyergência, providencie iunto à RFB a sua

atualizâção cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo conlíbuinte-
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

FLs 

'ÚqRU3

contados da data

Nome: GILIÀNE LALINE ZIMINIANf (MÀTRIZ E FIIIAIS)
CNPJ: 11 .927.094/000:--65
Certidão n": 1513136I / 2020
Expedição: 15/O7 /2020, às 11:45:38
Val-idade: 10/01/202L - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedlção .

Certifica-se que GILIÀNE LÀLINE ZIUIITÀNI (IíÀIBIZ E EILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 1l .92?.094/0001-65, NÃo colfsrA do Banco
Nacionaf de Devedores Traba]histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idaÇão das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei n" L2-440, de 7 de julho de 20Ll, e
na ResoluÇão Administrativa no L470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. Est. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

nrFoRuâçÁo rrriPoRrÀNE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perant: a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcolhimêntos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho ou Comissão de Concifiação Prévla.
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Receita Federal
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CERTTDAO

UIilSTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêrel do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazênda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DTUOA ATIVA
DA UNIÂO

Nome: GILIANE LAIINE ZMINIANI
CNPJ: íí.927.091/000165

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
dâ Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válidâ pâra o estebelecimento matriz e suas filiais e, no ceso de ente federetivo, perâ
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes socieis previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta c€rtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenücidadê na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.be ou <rrttp://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida graluilamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 11:3'1:02 do dia 15loll2O20 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110112021.
Código de controle da certidão: 8E89.4188.DFD4.88D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta E PÍêp.ràÍ pá9inà
pàta tmprêsÉà0

I
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRI

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificã que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Inscração: 11.927.094/ooo1-6s
R.azão Social$ILIANE LALINE zIMINIANI
EndereçO: RUA GUANABARA 609 / CENTRO / PRIMAVERA DO LESTE / MT / 78850-

000

Validade:04107 /2O2O a O2/O8|2O2O

Certifi cação Número: 202007040429508786793 1

Informação obtida em l5/O7|2OZO ll:44i2o

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov. br



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURÁDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

:ii F;e

I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RE,LATIVOS À
CRÉDITOS TRIBT/TÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELÀ

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0029021211

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJT]NTA DE PENDÊNCT,TS TRIBTITÁRIAS E NÃO TRTBUTÁRIAS JTINTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1610712020 Hora da emissão: 07:30:36

Nome/denominação do sujeito passivo: GlLIAir-E LALINE ZIMINIANI ME
CNPJ: 11.927.094/0001-65

. iRTII'ICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/2018-PGBSEI'AZ, relaüvamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais. até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identifrcado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS No ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBITOS, COM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBITos SUSPENSoS:
13 .389.024-4 - GILTANE LAIINE ZIMINTANI ME

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO I}A PROCT]RADORIA-GERÂL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Certidao válida até: l3fiAl2O2O.

Fomecimento gratuito, sâlvo quando a impressão for efetuâdâ por unidade fazenúíria, mediante requerimento do
interessado

Número de Autenti cação: 227 !IT9L2TM$A2T2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
DO LESTE

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITo . CND 75525 /
2020

I I

I

ipo do Contribuintê
ontíibuinte Geral - Pessoa JurÍdica
rscrição: 321320

ir Í.je b)
tÀ 7@

ontribuinte
ILIANE LALINE ZIMINIANI . IilE l*t*

çáo Cadastral

)gradouro / Númcro / Quadra / Lote/ Unidade / CEP
rJA - GUANABARA, N': 00000609, Quadía: , Lotê:, CEP: 78850000

rir- 'IDADE PRIMAVERA I Cidadê: PRIMAVERA DO LESTÉ

età-rred ição
't07 t2020

Dala Protocolo
17 t07 t2020

o De Autenticidade: 929.821.FgC.D09
lf;' 

t'oto'o'oValidade
16t08t2020

CertiÍicamos, com fundamento nas informações exaradas no processo Administrativo acima

indicado, nos termos da Lei Municipal no 699 de 20 de dezembro de 2.001, artigos 259,262 e 263 e

as constantes em nosso Sistema de Cadastro e Cont.ole de Arrecadação, e ressalvado o direito de

a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, com referência ao
presente instrumento, que em relação ao contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito

impeditivo a expedição desta certidão.

Certidão emitida as 'l OIOS:41 do dia 17lO7l2O2O

A autenticidade desta c€rtidáo pode ser cgnfirmada na pagina da SecÍeiaria de Íazenda ou ou na pópria SecretaÍia

bservação :

atêntâm.ntê 6s infomaçôet dêsc.irâs ne.tâ certldáo

ESTADO DE MATO GROSSO
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I

I
I
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